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pensão de tais direitos importa, auto-
toàticamentc, no afastamento desse:lBxercício, pela capitis dnninutro ou-
.lorgada.
í 8. Não se conceberia que, pela sus-
jpensáo do jus civtiatis durante certo
período, pudesse o funcionário público
fccntinuar em pleno exercício de suas
funções, se, para ingresso nelas, o Es-
tado o condicionara ao gozo desse dj-
jreito. Quando a lei (Estatuto dos
JPuncionários públicos civis da União,

; árt. 22, n? III) exige, para a posse em
iÇArgo público, o goze dos direitos po-

:ftticos, quer com isso significar que a
titularidado desses direitos é condição
imprescindível para o exercício do

| cargo, desde que não teria sentido essa
,! exigência para a posse, se, após a in-
i, vestidura, pudesse ocorrer a sua perda
l Ou suspensão com a continuidade de

exercício.
9. Tanto é assim qtfe a nossa Lei

fíaior impõe como corolário da perda
í íjlos direitcs políticos a do cargo ou
• função pública (Constituição Federal,
, fcrt. 136). Se é omissa em relação à

• '. pena de suspensão de tais direitos, é
porque as hipóteses que contempla
como' originárias dessa suspensão pc-
iâeriam, conforme o seu tempo de du-
ração, ou determinar a suspensão do

j fxercício, durante o período de inter-
í flição desse direito, ou a perda do res-
í jftectivo cargo (Constituição Federal,
\ fcrt. 135, § l', ns. I e II).

10. Não padece dúvida, pois, que a
' (suspensão dos direitos políticos impos-
jjibilita o exercício de cargo público
iíurante o período da Interdição, pelo
jnotivo óbvio, já esclarecido, .de que
Constitui direito político o exercício
dessa função pública. Não bastassem
«e autoridades citadas pelo ilustre
Consultor Jurídico do Ministério do
$rabalho e Previdência Social, pode-
(Tiamos acrescentar uma infinidade de
pronunciamentos no mesmo sentido,
jíomo se vê verbi gratia, de José
JTaufel, Novo Dicionário jurídico Bra-
sileiro, Konfino, v9 Direito Político;
j?edro Nunes, Dicionário ãe Tecnolo-
gia Jurídica, Freitas Bastos, 31' ed.,
1956, v? Direito Político; Quillermo
Çabanellas, Diccíonario ãe Derecho
Usual, Buenos Aires, v» Dereclios Po-
micos; Marcelo Caetano, Manual ãe
ÍHreito Administrativo, 1960, 5? ed.,
págs. 443 e 446; Dardeau de Carva-
lho, Repertório Enciclopédico do Di-
reito Brasileiro, v» Cidadania n? 11;
Ministro Victor Nunes Leal, Elemen-
HOg do Estado, artigo in Revista FO-
rense, vol. 96, págs. 25 e segs.; José
Cretella Júnior, Direito Administrati-

' Vo ao Brasil, Rev. dos Tribunais, 1958,
vól. II, pág. 231, in fine, a 233, e João
Barbalho, Constituição Federal Brasi-
teUra, 2» ed., 1924', págs. 394, in fine,
C 395.

11. Aliada a essa orientação dou-
trinária, o nosso direito positivo, tam-
bém a consagra, consoante dispunha
o parágrafo único do art. 3' do De-
creto-lei n' 389, de 25 de abril de 1938,
cuja redação é a seguinte:

"São direitos políticos o de ser
eleito ou eleitor, na forma da
Constituição, e o de ocupar e exer-
cer c.irgos e empregos públicos ou
outros que a lei atribua exclusiva-
mente a brasileiros" (o grifo não
é do original).

12. Nem é outro o conceito da Lei
tí> 818, CD 18 de setembro de 1949, onde
se lá, no seu art. 38:

"São direitos políticos aqueles
que a Constituição e as leis atri-
buem a brasileiros, preclpuamente
o de votai- e ser votado" (é nosso
o grifo)

19. Ora, se o exercício Se cargo
público 6 direito privativo de brasilei-
ro, gegue-se que se compreende entoe
os direitos políticos, por força do dis-
posto no comando jurídico transcrito
fio item anterior, o desempenho de
Ufa) «ugof.

14. Estabelecido esse ponto, de
fundamental importância para o es-
clarecimento da situaçã funcional do
interessado, passamos a examinar as
consequências jurídicas que daí • ad-
vêm.

m
15. Pela interpretação do Ato Ins-

titucional de 9 de abril do corrente
ano, baixado pelo Cornando Supremo
da Revolução, o funcionário público,
alcançado pela suspensão de seus di-
reitos políticos, terá, como ccnseqiiên-
cia imediat", e até qut se proceda à
investigação sumária de que cogita o
§ l» do art. 7» do referido Ato Insti-
tucional :

o.) a perda definitiva desse cargo,
se não estiver em gozo de estabilidade
ou vitaliciedade;

b) se estivei ou vitalício, o afasta-
mento do exercício -do cargo, do qual
-;erá demitido ou nele declarado em
disponibilidade ou aposentado, com
venc-r.ientos e vantagens proporcio?
na's ao tempo de serviço, conforme o
resultado da investigação sumária a
qus :e procederá, em obediêno-'a ao ci-
t:do 5 l» do art. 7", regulamentado
pelo Decreto n' £3.897, de 27 de abril
de 1964.

16. Do que se contém na alínea b
do item precedente, verifica-se que o
funcionário estável ou vitalício, de
quem se suspenderam os direitos polí-
ticos, será automaticamente indiciado,
devendo constituir-se o respectivo pro-
c"so de investigação sumária, a fim
de que.a Comissão Geral de Investi-
gações, criada pelo art. l» do Decreto
n'1 53.897, de 1964, conclua pela apli-
caçãj ou não de alguma das sanções
previstas no § l» do art. 7? do Ato
Institucional, -ando o processo, em
consequência, submetido ao Presidente
da República (Decreto n» 53.89'.', ci-
tado, art. 6'), que decidirá a respeito.

.17. Ao funcionário público, estável
ou vii-alício, a quem 6e h já aplicado

pena de suspensão direitos pclí-
. o s , . é evidente que, pelas razões que

motivaram a interdição de direitos,
logicamente- se aplicará uma das san-
ções previstas no supra-referido § 1?

do. art. 7' do Ato Institucional. É uma
presu.icão jur'i tantu.t', vale dizer,
que cede a prova em contrário, mas
essa só prosperará com a inaplicabi-
lidade de uma daquelas penas, se, em
consequência, determinar a revisão do
ito anterior de suspensão dos respec-
tivos direitos ixilíticos.

18. E' que a defesa prcáuzida pelo
Indiciado, nos termos do art. 5? do
Decreto n' 53.897, de 1964. remontan-
do aos fatos ou circunstâncias que
determinaram, a Juízo do comando
Supremo da Revolução ou do Presi-
dente da Rej: .'.̂ ".ca, a interdição de
dfreitos, poderá, em determinados ca-
cos. de tal modo impressionar a Co-
miseão Geral de Investigações que
esta entenda do seu dever sugerir
a revisão do ato anterior que ocasio-
nou a suspensão dos direitos políticos

19. Não Se argua ~'iw o ato de sus-
pensão de direito- rjolítico- é ii;
tível de revisão. Não o seria tsor qual-
nu:r outra autoridade que não o PT<-
«dente da República, e mesmo por
*°:te, após o encerramento do nr
revolucionário. Mas, dentro dp!e, sen-
do a competência inicial do Comanda
Supremo da R£.>Iução transferida ao
Presidente da RepúK . por forca d~
mesmo Ate Institucional, nada inu>"d"
oue essa autoridade, e só ela, revela
auer os atos que ' aja- tjes^ilirient-
uratlcado, quer os da alçada iniciai
'do Comando Supremo da Revolução
trae lhe fcrcin taxativamente transfe-
ridos. Essa conclusão deriva do prin-
cípio da íden'idade de competência e
que assegura, a quem tem podêre?
nara praticar determinado e", a prer-
roeaiiva de revê-lo.

20. Essa competência, revisionista
do Presidente da República é perfei-
tamente cabível, durante o processo
revolucionário, e êsèe ainda se acha
" L pteoa wrobiffto, tanto oue .<* defe-

riu àquela autoridade a continuidade
da prática dos poderes excepcionais
previ:'.DS no Ato Institucional, que só
se encerrarão após c^ prazos a qua se
referem os arts. 7' ., 10 desse diplo-
ma.

21. Não assim outrc Presidente da
República, que sucedesse ao atual, já
após a ultimacão do processo revolu-
cionário, com a volta do País à sua
ncrmalidad-, porque a "fite se nr.j de-
ferira a competência incomum de que
cogita o Ato Insti* 'onal, cuja efcá-
cia, nesse passo, então _;e exaurira.

22. Nem seria defensável que se
pretendesse, após a verificação do pos-
sível equívoco de uma pena, — se for
o caso segundo as conclusões da Co-
missão Geral de Investigações, ouvido
o Conselho de Segurança Nacional e
a juízo do Presidente da RepúWca,
— se eliminassem os meios de repa-
ração, o que constituiria atentado
grave ao Direito, no sea valor mais
fundamental — a Justiça.

23. E' curial que essas considera-
ções só têm razão de ser na possibi-
lidade -le um equívoco, que se cons-
tatasse em toda a sua evidência.

rv
24. Da entoada em vigor do ato

de suspensão dos direitos políticos do
funcionário público, estável ou vitalí-
cio, até a decisão do Presidente da
República, após a investigação sumá-
ria prevista no § l" do art. 7? do Ato
Institucional, regulamentado pelo De-
creto n? 53.897, de 1961, em que o in-
teressado terá de afastar-se do cargo
de modo provisório até aquela decisão,
cumpre examinar quais as vantagens
pecuniárias a que terá direito.

25. De logo se verifica, grosso m°-
do, que alguma lhe terá de ser reco-
nhecida, do momento em que, mesmo
no caso do n' II do art. 135 da Cons-
tituição Federal, em que, enquanto
.'.-orarem os efeitos da condenação, lhe
serão suspensos os direitos políticos,
faz jus a um terço do vencimento ou
remuneração, se a pena não determi-
nou demissão (Estatuto dog Funcioná-
rios Públicos Civis da União, art. 122,
n? IV).

26. Parece-nos que, se há uma pre-
sunção júris tantum da aplicabilidade
de uma das sanções previstas no § l'
do art. 7» do Ato Institucional, após
a investigação sumária a que ali se
refere, como acima se esclareceu, du-
rante o afastamento provisório seria
de deferir-se ao funcionário venci-
mento ou remuneração proporcional
a0 respectivo tempo de serviço, como
uma disponibilidade provisória, pois
essa, afinal, será a pena mais leve que
lhe poderá ser cominada. Se, entre-
tanto, nenhuma sanção se lhe haja de
impor, o que só pç dera ocorrer com
o anulamento do ato anterior â- in-
terdição de direitos, como acima se
justificou, a diferença do que deixou
de receber lhe será, então, restituída.

27. São essas as considerações que
L i iioj afiguram oportunas a respeito
do assunto, as quais, se aprovadas pelo
Sr. Diretor-Geral, conviria fossem
submetidas à apreciação do Dr. CCn-
stiItor-Geral da República, em face do
evidente interesse geral de que se re-
veste a matéria.

~' o nosso parecer.
S.M.J.
Brasília, em 11 de maio de 1964. —

Cleníclo da Silva Duarte, Consultor-
Jurídico. — "Aprovo. Publique-se" —
Em 13-5-64. — Wagner Estelita Cam-
pos, Diretor-Geral.

GRUPO DE TRABALHO-
DE BRASÍLIA

PORTARIAS DE 14 DE MAIO
DE 1964

O Dirigente do Grupo de Trabalho
de Brasília, incumbido da transferên-
cia de órgãos federais para Brasília,
criado pelo Decreto n? 43.285, de 25

de fevereiro de 1958, alterado pelo Dw«
creto n' 52.602, de 16 de maio de 1961,
no uso da atribuição que lhe confere
o art. 33, do Regimento aprovado pelo
Decreto n» 52.354, de 13 de a.gôsto de
1963, resolve:

N» 25 — Conceder dispensa, a Ro-
berto Rocha Souza, da fun Io de Chfe
do Escritório-Rio, deste Grupo de
Trabalho, na forma da Portaria nú-
mero 17, de 14-8-163, publicada no
Diário Oficial de 21-8-63, para a qual
fci designado pela Portaria n? 22, pu-
blicada no Diário Oficial de 6-5-64.

N? 26 — Designar o "oronel Avia-
dor Reformado, Roberto Weguelin do
Abreu, para exercer a função cie Che-
fe do Escritório-TUo, deste Grupo, na
forma da Portaria n? 17, de 14-8-(i3,
publicada no Diário Oficial de 21-8-63,
na vaga decorrente da dispensa de
Roberto Rocha Souza. — Gen. Álva-
ro de La-Rocque Couto, Dirigente do
G.T.B.

CONSELHO NACIONAL DE
TELECOMUNICAÇÕES
PORTARIA DE 14 DE MAIO.

DE 1964
O Presidente do Conselho Nacional

de Telecomunicações, usando da.< at-"i-
oulções que lhe confere o art 38. item
3', do Regulamento baixado com o
Decreto n' 52.026, de 20 de maio tíe
1903, e na conformidade do Parecer
n» 89-64-CONTEL, exarado só Pro-
cesso n? 99-64, aprovado pelo Plenário
em sua 84* sessão ordinária, realizada
sm. 5-5-64, resolve:

N' 30 — De acordo com o artigo 63,
letra a, do Código Brasileiro de Tele-
comunicações, aplicar a multa Je ..
Cr$ 84.000,00 (oitenta e quatro mil
cruzeiros) à Rádio Difusora de Cam-
bará B.A., por infração ao art. 38,
letras b e c, do mesmo Código. — Cel.
António Eutorgio da Silva, Presidente
do Conselho Nacional de Telecomuni-
cações.

PORTARIA N' 31-64
O Presidente do Conselho Nacionai

de Telecomunicações, usando das atri-
buições que lhe confere o art. 38. item
8', do Regulamento baixado com o
Decreto n' 52.026, de 20 de maio de
1963, e na conformidade do Parecer
n? 64-63-CONTEL, exarado no Pro-
cesso n? 2.723-63, aprovado pelo Ple-
nário em sua 81» sessão ordinária,
-ealizada em 22-4-64, resolve:

Autorizar o Banco Francês e Brasi-
leiro S.A. a executar Serviço Limi-
tado para Segurança, Regularidade,
Orientação e /-iministração de Trans-
portes, entre sua matriz e filiais com
suas viaturas, observadas as seguintes
condições:

1. local das estações e área de re-
cepção:

a) estações fixas:
Em são Paulo — SP — a rua is ae

Novembro n' 265; no Rio de Janeiro
— GB _ à rua do Rosário n? 161; e
«n Porto Alegre — RS — à avenida
Farrapos n' 12.

b) estações móveis:
5 em São Paulo nos veículos placas

!P — 79.60.20 — 65 92.82 — 29.15.38
— 65.68.73 e 76.14 52;

4 no Rio de Janeiro nos veículos
>laca<} ns. GB — 14.01.95 — 10.43.65 ,

— 1^.74.65 e 10.36.24; e
3 em Porto Alegre nos veículo* pia-

is RS —4.15.41 —4.20 .35 e 6. 93 58.
c) classe e natureza do serviço; •
FX — estações fixas;
ML — estacões troveis;
CV — correspondência pr.vaaa.
A) potências:
60 watts — transmissores fixo^:
3o watts — transmissores móveis
e') horár'o:
H J — horário diurno.
/) frequência:
45,14 mc/s.
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GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA DE' 4 DE MAIO DE 1964

O Ministro de Estado da Indústria
e do Comércio, usando das atribui-
fões que lhe confere o. art. 2? do Re-
gimento aprovado peio Decreto nú-
tnero 532, de 23 de janeiro de 1962,

Ive;
N? 75 — Designar Celso Pereira

Michaolsen para exercer a função de
Oficial da %eu Gabinete em Bra^lia.
— Daniel Faraco.

i PORTARIA D2 12 DE MAIO DE 1964.

O Ministro de Estado da Industria
í * do Ccrnércio, de ac"rdo cora o dis-
í posto no art. 130 § 2'. do Decreto-

Jsi 11» 2.063, de 7 de março de 1940,
j resolve;

: K» 87 — Dispensar Aluisio Gonçal-
. vês dá Mello da função de Direior-
Ficcal de "A Equitativa dos Estados
Unidos do Brasil" Sociedade Mui.ua
de Seguros Gerais. — Daniel Farqco.

. PORTARIA DE 13 DE MAIO DE 1964

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA
E DO COMÉRCIO

. O Ministro de Estado da Indústria
e do Comércio, usando das atribui-
ções que lhe confere o art. 2? d< Re-
gimento aprovado peJo Decreto n' 532,
de 23 de janeiro de 1962, resolvj;

N? 88 — Designar Elisste Nasci-
mento dos Santos para exercer a
função de Auxiliar de seu Gabinete
em Brasília. — Daniel Faraco.
PORTARIA DE 7 DE MAIO DE 1964

O Secretário-Geral do Ministério
da Indústria e do Comércio, usando
da atribuição que lhe confere o art.
3' do Regimento aprovado pslo De-
creto n? 533, de 20 cia janeiro de 1962,
resolve:

N* 2-A — Designar o Oficial de
Administração, nível 14, Neusa de
Oliveira Rosa,'matrícula -n» 1.193.341.
para exercer a função gratificada,
símbolo I-F, de seu Assistente.
PORTARIAS DE 13 DE MAIO DE 1964

O Secretário-Geral do Ministério
da Indústria e do Comércio, no uso
de suas atribuições, re,-:olve:

N» 3 — Conceder di.;p:i:í;i a Car-
los Joaquim ás Castro Ea-rbcsa, Es-
criturário, nível 10, da funcf.o de seu
Secretário.

N' 4 — Conceder dispin.-a a Alon-
SO Caldas Brandão. Técnico da Adrni-

3 nível 18 da função de seu
Assistente. — Marcial Dias Pequeno.

Ratificação .
No expediente publicado no D. O.

n? 61, de 1.4.64.
Pag. 3.024. I* col. •

S.C. lê se lê —
:. do G M > . . . Processo

493-64-Br. ... — Leia-se: ...
"ísso n? 4B3-G4-Br. ...

2» col.
S.C. 7.800-64 — Onde se lê —
irt. n? 79, do GM) ... Pelágio
cot de Souza ... — Leia-se: ...

iágio Parigot de Souza ...

INSTITUTO NACIONAL
DE PESOS E MEDIDAS

gos de Toucador do Estado da Gua-
nabara.

Consulta sobre disposições do De-
creto n.' 52~.916, de 22-11-63.

1. É possível a apc/=igão de eíiquê-
tas adicionais, nos artigos de higiene
e cuidados pessoais, com as indicações
exigidas pelo art. 2.' do Decreto nú-
mero 52.916, de 22-11-33, ficando O
prazo ali estabelecido somente para
tolerar a carimbagem ou reimpressão
de rótulos?

2. E' tolerável a inclusão de outras
mercadorias, a título de oferta ou pro-
paganda, em embalagem destinada a
outro produto, desde <jue no seu in-
vólucro ficasse especificado o peso lí-
quido do produto, independente do
produto, independente do brinde pro-
mocional?

E' aceitável as indicações "peso ba-
se", "gigante", "médio", "família",
"gigantão" etc,, dsíde que haja es-
pecificadamente a citação do peso ou
quantidade?

E' extensiva, outrosslm a esses mes-
mos produtos acondicionadas em vi-
dro de fantasia, bem como aos tfeso-
(Joiantes em bastão, a isenção prtv;s-
ta no parágrafo único do art.
decreto citado?

44, do

Resposta do Diretor-Geral do INPM:
1. O prazo fixado no § 2.° do art.

a.v do Decreto n.? 52.916, de 22-11-63
— até 30 de junho de 1963 — deve
ser entendido para tolerar a carim-
bagem ou reimpressão de rótulos, ad-
mitindo o INPM a aposição de eti-
quetas adicionais com as indicações
exigidas no artigo citado.

2. E' tolerada, a título precário, a
indicação de outra -.nercadcria, à tí-
tulo de oferta ou propaganda, em em-
balagem destinada .» outro produto,
desde que estejam rigorosamente cum-
pridas e de maneira bem visível as
determinações do art. 2.°, no que se
refere à indicação da quantidade de
mercadoria transacionada.

3 De modo semelhante ao previsto
no § S.', do 'art. 45, do decreto citado,
a verificação (Peso ou quantidade)
aos produtos de higiene e cuidados
pessoais poderá ser feita (e, sempre
que possível, o será no cr.so de diver-
gências entre o INPM e os interes-
sados) no estabelecimento onde se fa-
brica o produto.

4. A isenção prevista no parágrafo
único, do art. 44, do mesmo decreto,
deve ser' entendida como abrangendo
outros produtos de higien» e cuidados
pessoais acondicionados em recipien-
tes modelados em formato rte fanta-
sia. — Paulo Sá, Diretor-Geral.

MINISTÉRIO DAS MINAS
E ENERGIA

DEPARTAMENTO NACiO!\!AL
DA PRODUÇÃO MINERAL

Divisão de Aguas
PORTARIA DE 5 DE MAIO

DE 1931

O D'retor da Divisão de Aguas do
Departamento Nacional da P.

r do Ministério cUs M
Energia, usando das a ff-is
lhe confere a Feriaria Minis :e:ial nú-
mero 234, de 21 ile novembro de 1832.

Considerando que a Instrução nú-
mero 263, da Superintendência da
Mcetía e do Crédito — SUMOC —,

Considerando, finalmente, o que
l dispõe os Decretos a.» 41.019, de 26
Ide fevereiro de 1957 e n.» £0.479, de
|19 de abril de 1931, resolve:

N.' ICO — I — Autorizar as

tas na Portaria n.» 1.068, de 8 dç .
novembro de 1956; 'v|

III — As concessionárias deveiío
atender ao disposto no ; 5.»
do art. 176, do Decreto n" 41.019, da
21 de fevereiro de 1957;

IV — O adicional referido n<, i!?rn
II poderá ser aplicado sobre
me.rt ..?nto realizado após ii
publicação desta Portaria — 'r
Azevedo Ronano.

PORTARIA N' 103, DE 11 DE i
MAIO DE 1964

O Diretor da .Divisão de Á-
Departamento Nacional da Prod>
Mineral do Ministério das Minas e
Energia, usando -das atribuições qua
lhe confere a Portaria I.Jnisterial nú-
mero 254, de 21 de novembro de 1962,

Considerando o que rtquereu a
Companhia Força e Luz do Pará S.A.,

Considerando que as empresas con-
cessionárias dos serviços públicas da
energia elétrica que realizaram em-
préstimos ou obtiveram financiamen-
to era moeda estrangeira, tsrgo ar.
çado o seu equilíbrio econônvco finan-
ceiro caso as diferenças cambiais de-
correntes de atos administrattvcs por
intermédio úa Superintendênc!a da
Moeda e do Crédito — SUMOC, não
tenham a necessária compensação ta-
rifária;

Considerando que os adicionais au-
torizadcs pelas Portarias n» 77. de 29
de março de 193,3 e n» 124, ás 21 de
maio de 1963 não produ?cm receita,
suficiente para o atendimento de seus
compromissos;

Considerando, finalmente, o que d'S-
põe a letra c do artigo 173 do çódiaro
de ATuas -r- Decreto n» 24.643, cie 10
de julho de 1934. bfm corno os Decre-
tos n? 41.019, de 23 da fevereiro í9
1557 c n? 50.479, de 19 cl3 abril cie 2051,
resolve:

I — Autorizar a Ccmpanhia Ffli-ea
e Luz do Pará S.A., a aplicar o pará-
otrafo 4? do artigo 176 do Decreto nv> .
mero 41.019. de .26 de fevereiro da

^£."7, a fim de ressarcir os r.tr?
em- j decorrentes da diferença cambial en-

prêsas de eletricidade que possuem jtre a Instrução n? 175. de 10 as if-r.eí-
obrigações em moeda estrangeira, vi- w de 1959 que fixou o do?ar a CvS ..

-— 10,0.00 e a instrução n» 239. c* 11saneio ao pagamento de •
ou encargo^ de contratos do finan-
ciamento — a aplicarem o p"'
S.?, do art. 176, do Regulamento em
vigor, a fim de compensarem a ele-
vação das despesas com as diff
cambiais decorrentes da a;-
das normas baixadas pela Instrução
n,° 263 da Superintendência da Moe-
da e do Crédito — SUMOC.

II — Só poderão valer-se desta au-
torização, as concessionária^ que a

truindo o pedido com os estudos fei-
tos para a determinação do valor do
reajustamento, m forma ao que dis-
võs o parágrafo 3.' do art. 168 do
Decreto 41.019. de 2fi de fevereiro de

POSTARIA DE 7 D
S 19S4

MAIO

O Diretor-Geral do Instituto Na-
cional de Peios e Medidas, resolve:

N.° 12 — Designar o Assistente de
.-inistração, nível 16, AnUmio Vil-

1-ia de Carvalho, para, no prazo de
£0 (vinte) dias, viajar aos municípios
de Parawmbi- e Cabo Frio, no Sfctado
do Rio d? Janfiro, a fim 3e realizar
os serviços solicitados no? prtKpssos
INPM 12, as 8-1-64 e IÍ.PM 191, de
5-3-54.

determinou medidas que eliminaram
o tratamento preferencial de que go~

^Ã^rgia^lwt^ ™™««» » »*•*> «• ^ ins-
Uvas às transferências financeiras
para o exterior, qus eram feitas à
taxa cambial de Cr$ 620,00 por dólar
americano ou seu equivalente em ou-
tras moedas;

Considerando que a Divisão de
Aguas até o presente só promoveu
atos que autorizam referidas empre-
sas a obterem recursos financeiros ca-

de atender seus compromissos
em moeda estrangeira até aquele li-
mite;

Considerando que, em consequên-
cia da', normas estabelecidas naquela
Instrução, que elevou o custo do câm-
bio a' valos superior a Cr$
por dólar americano, essas empresas
ficaram a descoberto para fazer fa-
ce às obrigações assumidas p:
aamento em empréstimos ou encar-
gos ás financiamento realizados em
moeda estrangeira;

Considerando que a elevação des-
sas despesas, sem a correspondente
compensação tarifária, ccmp orneie a

•estabilidade financeira dessas empre-
sas;

Considearnío que cabe ao Po^sr
Concedente a garantia dessa estabili-
dade financeira, conforme estabelece

">?3 que fixou o dólar a ..
Cr$ 620,00;

IT — O adicional resultante c',
cação do que dispõe o ítpm anterior,

iitado ao valor máximo de ..
CrS 3,05 ror kWh de ccnsumo, durante
o prazo de 19 meses;

Til — O adicional ora avtcrtedo
!iTúd!rá nOs faturamentos aue se VP-
ivTcarpm a partir da publicação da
prsj,?nte Portaria, respeitadas as

(is trc.tn n Portf.ria n' 1.063,
de S da novembro de 1956.

IV — A concessionária
": EO p?v:';-rrafo 5' do arfgo 176 do
.:.?,"p*.r> n? 41 013, de "T de fevereiro

1057. — Paiilr A-tsv
respeitadas as isenções previs-' (N? 8.648 — !5-5-64 — C"$ 2.550:00)

PREFEITURA DO DISTRITO
FEDERAL

ATOS DO PODER
EXECUTIVO

DECRETO N? 311 — DE 14 BE
MAIO DE 1934

Incluí ntt estrutura administrativa do
Departamento ãe Limpeza Pública
a Usina ãe Tratamento de Lixo.
O Prefeito em Exercício, no Distrito

Federal, usando das atribuições que
lhe confere o art. 47 da Lei n? 3.751,
de 13 de abril de 1260, decreta:

Art. 19 pica incluída na estrutura
administrativa do Departamento de

FrocefíO INPM 3-£4 — j já leira c. do ariigo 178, do Cócijgo de Limpeza Pública da r
<Ja Indústria de Perfumarias e Arti- Aguas; (Geral de Segurança c interior, dire- Lixo F'C-3;

ta-mente subordinada ao dirigente de-
partamental, a usina de Tratsmcnío
de Lixo.

Parágrafo único A tlsina de Trata-
mento de Lixo, será mantida pela
Companhia Urbanizadora da Nova
Capital do Brasil — NOVAOAP, cn-
quan'o não constar recursos próprios
no Orçamento da Prefeitura do Dis-
trito Federal.

Art. 29 A Usina de Tratamento d«
Lixo terá as seguintes unidades admí-
rvístrativas;

Serviço de Operações da usina;
Setor de Manutenção de MáftBina»,
Art. 3» — Ficam criadas as seguín*

•"'c-Oes em e-?'v
Direi or da usina as Tratamento d9
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Chefe do Serviço de operação da
Usina PC-6;

Chefe do Setor de Manutenção de
Maquinas FC-8,

A r i . 4» Os adubos e demais produ-
to» industrializados pela Usina de
Tratamento às Lixo serão vendidos
pe'a Superintendência Geral de Agri-
cultura, através do Serviço de Re-
venda, do Departamento Agropecuá-

rio, respeitador os parágrafos c/-3
se recuem:

§ l? Os interessados preencherão
requerimento de compra no Serviço
de Revenda, que após o pagamento,
autorizará a entrega do produto ad-
quirido.

§ 2' Contra o documento de autori-
zação de entrega emitido pelo Serviço
de Revenda, a Usina de Tratamento
de Lixo fará a entrega do produto ad-
t!ui:'do na quantidade especificada,
fic&ndo o carregamento e o trans-
porte, por conta "do comprador.

Art. 5? Ao Superintendente Geral
de Agricultura compete fixar o preço
de venda dos adubos e demais p-'?,-Ju-
tos industrializados, pela Usina de
Tratamento Lixe.

" I? Piea assegurado aos agriculto-
fes, arrendatários de lotes agrícolas

<ia NOVACAP o desconto de 50
bre preços fixados na forma deste ar-
tigo.

§ ^ Os Interessados poderão adc/ui-
rir, mediante pagamento à
quantidade mensal nunca superior' u
8 (oito) metros cúbicos dos referidos
nrodutcs.

§ 3"1 Este critério poderá ser moíti-
ficadD pelo Serviço de Revenda, de
acordo com a disponibilidade dos pro-
dutos em estoque.

§ 4' O ríejeito Grosso será d'síri-
buído gratuitamente, quando autori-
zado pelo Serviço de Revenda.

Art. 6? Pica assegurada à Superin-
tendência Geral de Agricultura, prio-
ridade no atendimento do forneci-
mento dos produtos fabricados pela
UMna de Tratamento de Lixo.

Art. T A usina de Tratamento de
r.-xq emitirá diariamente um demons-
trativo da aroducão e entregas do dia
em 3 (três) vias, que terão a seguinte
destiMcão;

I* via — Serviço de Revenda, da
Simerintendéncía Geral de Agricul-
tura;

2a via — Departamento da Receita
da Superintendência Geral da Fa-
zenda ;

3a via — Arquivos da Usina Is Tra-
tamento às lixo.

A:'t. 3? O pfoduto das vendas pré
irisiuS neste Decreto será recolhido à

j ria da Sup3rintendência Ger^l
-.rfnda e aplicada na forma da

-.cão vigente.

*»Art, 9? pica revogado o Decreto nú-
mero 273-A, publicado no D'árlo Oft-
z:al de 4 de a-.il do corrents ano, que
dispõe sobre a matéria.

Art. 10 Este Decreto entrará em
vigor na daota. de sua publicação, re-
,-cgEdaG as disposições eoi contrário.

Bra?í'ia, 14 de maio de 1964. — Ivan
ãe Souza Mendes, Tenente Coronel
Prefeitv em exercício do Distrito Fe-
deral.
ò

ATOS DO PREFEITO

PORTARIA N° 353, DE 14 -DE .MAIO
DE 1E64

O Prefeito. e;n exercício do Distrito
Fede.-al, no uso de euas atribuições ls-

gais, resolve designar Emmanuel
Francisco Mendes Lyrio, Cleber Mar-
tins Pereira e Roberto Jorge Din»
para, sob a presidência do primeiro,
constituírem a Comissão de processo
administrativo incumbida de apurar
o que consta do Processo n? 19.634-63.
— Ivan áe Sousa Mendes, Tenente
Coru: e1, Prefeito em exercício do Dis-
trito Ftdcral. •

PORTARIA N° 379

O Prefeito em exercício do Dis-
trito Federal, no uso de suas atri-
buições legais, resolve designar o Dou-
tor Jcsé Walter Marinho Dias, Con-
selheiro da Fundação Hospitalar do
D':trito Federal, para responder peia
Secretaria Geral de Saúde e pela
Presidência da Fundação Hospitalar
do Distrito Federal.

Brasília, ]5 de maio de 1964. —
Ivan de Souza líenáes. Prefeito
exercícij do Distrito Federal.

Verba Bancária
Guia de Reco lh imento

Preço: Cr$ O.4O

Â VENDA: Avenida Rodrigues Alves, 1 - Agência l - Ministério da Fazenaa

ATENDE-SE A PEDIDOS PELO SERVIÇO DE REEMBOLSO POSTAL

LEI ORGÂNICA E REGULAMENTO GERAL -
DA

P R E V I D Ê N C I A S O C I A L
E LEGISLAÇÃO POSTERiOB

DIVULGAÇÃO N.« 838

2.* edição

Preço t Cr$ 280,00

A VENDA l

Çeçlo de Vendas l Av. Rodrigues Alves, l
Agenda 11 Ministério da Fazenda

Atende-*» a pedidos pelo Serviço de Reembolsa PeataJ
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ro 2.827 de 28 de setsmfcro de 1940,
lis de con-

' cia? os isniiorís acio-
::em o seu rtireno pre-

'. E tão : UTido
-ciaria a con-

-;nb;é:a Gíra! E::-
o ío

o Senhor .'residEr,;
ío por

os A f;m ds que &e in-
ata, n ,-«',} c-r ta a

Iida p>>r mim Se-
.T.-Joà ack

. • ' - i d t j c!e :
•

;^o Presidente da
;o d? iOOÍ. -

ário. — Carlos
'.s da Mesa. — CeZ-
••írcs. . - Giíii.'.
::Linberto Dorça. ~

'.i Marques. — Eãyar
- Romano C.

'
• Ata da .'

Geral Extraoridn4rio realizada no
dia 2 ds maio de 1964, registrada a
tolhas 20, verso, 21 e 21 verso e 22
da livro de Atas das Assembleias Ge-

' firma Brasílar S. A. — Era-
sílla, 2 de maio de 1954. — Luiz Cor-
lo$ Saraiva, Secretário.

DEPARTAMENTO NACIONAL DE
DO COMÉRCIO

DIVISÃO DE REGISTRO E CA-
DASTRO — GRUPO DE SECÕES

DO D. P.

CERTIDÃO

Certifico que Bra.Ular S. A. arqui-
vou nesta Divisão sob número 593
(quinhentos e noventa e três). por

;io de cjuinze de maio de um
:ita e quatro, có.

.a. da Ata da Assembleia
n ordinária, realizada em

oois de maio de um mil novecentos
, que aprovou a

a da Díretoria, com parecer
?1 do Consglho Fiscal, n ssn-

tido de aumentar o Capital Eociai de

Cr$ 40.000.000,00 (quarenta milhões de
cruzeiros) para Cr$ 80.000.000,00
(oitenta milhões de cruzeiros). Do
que dou fé. —. Departamento Nacio-
nal de Registro do Comércio — Di-
visão de Registro e Cadastro — Gru-
po de Seções do Distrito Federal. E,
para constar, eu. Elza Botelho. Ofi-
cial de Administração, nível 12-A,
dactilografai, conferi e assino. —
Elsa Botelho. E eu, Alfredo Costa de
Oliveira, Chefe da S.Ff..A.-Df.. no
exercício de poderes delegados pelo
Sr. Diretor-Geral do D. N. R. C.
(portaria n1? 37) de 17 de setembro
de 1963 — D.O. de 4 de outubro de
1963), assino a presente Certidão aos
quinze dias do mês de maio do ano
de um mil jiovecentos e sessenta, e
quatro. — Alfredo Costa de Oliveira,

Selada com Cr$ 20,00.
(N? 8.651 — 15-5-64 — Cr$ ....

8.058,00).

FCRD MOTOR DO BRASIL S. A.

Rèti/icação

Na publicação do balanço feita às
páginas 3.830-31 do Diário Oficial de

29-4-64, façam-se as seguintes correi
coes;

No Pacsivo — Exigível a Curta.
Prazo, leia-s?: Cr$ 14.043.924.595,90, ao(-
invés de Cr$ 14.043.024.595,90
saiu publicado.

Na Demonstração de Lucros e Per-
das, nas assinaturas dos Gerentes,'
onde se lê: J. C. Coulden e J. M.:;
O'Neil; leia-se; J. C. Goulden e J. i
.W. 0'Neill.

FORD PRODUCTS COMPAKY

Retificação '

Na publicação do balanço feita à
página 3.883 do Diário Oficial de 30
de abril de 1964, façam-se as seguin-
tes correções:

No Demonstrativo de Lucros e Per-
das — Débito e Crédito, na soma,
leia-se: Cr$ 104.359.034,80 ao invés de
Cr$ 194.399.034,80.

CO DO BRASIL S. A.

O BANCARIA

Aviso n? 96
i de papel para ímpres-

.is e revistas.
• asil S. AJ>— piíca-

ia torna -publico que,
's tíc resolução de 9-5-64, do

Superintendência da
e do Crédito, foi coaco

, trnalísticas e editoras e
, que disj;-.'

•:nportação de papel,
adicional de valor igual ao es-

:'nieriprmente para o ano
.: publicado no Suplemento

«o D'ár;o Oficial da União, n? 232,
. cê dezembro de 1963.

Janolro. 13 de maio de 1961
— Euvaltío Dantas Ríotta — Diretor !

•iro da Carteira de Câmbio. —
"o Fernandes da Moita, — Geren- i

te <3a FiscsHzJção Bancária.

NÚNCIOS

FO BRASÍLIA MÁQUINAS
E FERRAMENTAS S. A.

(Em organização)

• CONVCVAÇÃO

—nvocados os senhores subs-
Jos de Asesanto Brasília

e Ferramentas S. A. texn
f; o) para ss reunirem em

;-ral no próximo dia 20
de mjio cie iGSí, às 15 noras, em sua

• a à Av. W-3 S. Q. ..
702-7C3, E C B — Bloco 2 Asa Norte
en. ;i fim de resolverem so-
bre a c;. > da sociedade, com
a .'•; Jo dia:

O Leitura, t;
do.- EsÍT.tiitos Gcciais;

b) Elc-Tão da Diretorla e fixação
as honor:

O E!e:;ão do Conselho Fiscal e
suplentes e fixação dos seus honorá-
rio?.;

K) Outros r,m;ntos de interesse so-
cial.

"lia," 6 de maio de 1G64. — An-
tenor da Silveira Espírito Sant°, In-

rem em Assembleia Geral Extraordi-
nária, no dia 3o de maio de 1S64, às
10 horas, na sede social, na Avenida
W-3 — Quadra 14-A, loíes l a 4, nes-
ta cidade de Brasília, D.F., a fim
de deliberarem sobre:

fl) Aumento do Capital Social, corn
aproveitamento do lucro líquido apre-
sentado pelo balanço realizado em
31 de dezembro de 1963;

b) Alteração Parcial dos Estatu-
tos;

c) Assuntos de interesse geral.
Brasília, 12 de maio de 1964. —

Planalto de Automóveis S.A. — Una-
berg A. Cnry, Diretor-Comercial.

(Dias: 15 a 19-5-64).
(Ni 8.623 — 13-5-64 — Cr$

2.550,00).

Dias 14, 15 e 18-5-6- •
XN° 03007 — 12-5-G4 — Cr$ 3.672,00)

PLANALTO DE AUTOMÓVEIS S.A.

Assembleia Geral Extraordinária
Segunda convocação

Convidamos aos senhores adónis-
taa desta Sociedade para se reuni-

PLANALTO DE AUTOMÓVEIS S.A.

'.-tnbléia, Geral Ordinária

Segunda Convocação

Ficom convidados os senhores acio-
nistas para a Assembleia Geral Or-
dinária, a realizar-se no Edificio-sede,
na Avenida W-3, Quadra 14-A, lotes
l a 4, nesta cidade de Brasília, D.F.,
no dia 30 de maio de 1S64, às B ho-
ras, a fim de deliberar sobre a se-
guinte ordem do dia: »

19 — Discussão e aprovação do Re-
latório da Diretoria, Balanço, quadro
de lucros e Perdas, Parecer do Con-
selho Fiscal e Coutas da Diretoria,
referente ao exercício de 1963;

2? _ Eleição da Diretoria para O
exercício de 1964-65;

3? — Eleição dos membros do Con-
selho Fiscal e fixação de seus hono-
rários;

4? — Assuntos de interesse social.
Outrossim, comunicamos aos se-

nhores acionisías (jue se acham à
sua disposição os documentos a Q
se refere o" artigo 89 do Decreto-lei
n« 2.627.

Brasília, 12 de maio de 1964. -
Planalto de Automóveis S.A. -
Un&berg A. Cury, Dir.-Comercial.

DISTRIBUIDORA BRASÍLIA DE
VEÍCULOS S. A. "DISBRAVE"

ASSEMBLEIA GERA ORDINÁRIA —

2* CONVOCAÇÃO

Ficam os senhores acionistas con-
vocado?, para se reuniiem ein, Assem-
)!éia Geral Ordinária na sede social
à Av. W-3, Quadra 2, Lojas 8b a
I2b, nesta Capital, no dia 25 de maio
de 1964, segunda-feira às 10,00 horas,
a fim de deliberarem sobre a seguin-
te ordem do dia:

O) Relatório da Diretoria, Balan-
ço, Contas do Exercício de 1963, De-
monstração da Conta de Lucros e
Perdas, cona parecer do Conselho Fis-
cal;

b) Eleição do Concelho Fiscal e fi-
xação dos seus respectivos honorá-
rios;

e) Outros assuntos de interesse só-
ciai.

Brasília, 11 de maio de 1984. —
Eduardo Ronaldsa Vicente Taurisano.
Diretor Comercial.

Dias 14, 15 e 18-5-64

N" 08608 — 12-5-64 — Crf 3.0GO.OO)

(N? 8.625
3.672,00).

13-5-G4 — CrS

DECLARAÇÃO

Declaramos para os devidos íins
que foram extraviados em data apro-
ximada de 31 de abril próximo pas-
sado no trajeto Rodoviário — Aveni-
da W-3, os seguintes livros da socie-

ram extraviados em consequência do
despejo sofrido pela referida firma cj
seguintes livros e documentos: Din-
í-io, Registro t Compras. Registro de
Vendas à Vista, Copiador de Fatu.
rãs; notas fiscais, faturaf e duplica-
tas paga.3 dos anos de 1363 e 1964.

Por ser verdade e para que produza
«•eus devidos efeitos, firma a presente
declaração.

Brasília, 9 de maio de 1964. —
Fernando Nunes da Silva Faustin0.

Dias 14, 15' e 18-5-64

(N° 08611 — 12-5-64 — Cr$ 2.856,00)

DECLARAÇÃO

Pedro Villela Russano1 comunica
para os devidos fins, ter perdido é
seu diploma de engenheiro de minas
expedido, pela Escola Politécnica dá
Universidade de São Pauio no ano
letivo de 1961.

São Paulo, 20 de abril de 1964 —
Pedro Villela Russano'

Dias 14, 15 e 18-5-64

(N' 20187 — 8-5-64 — Cr$ 1.530,00)

ASSOCIAÇÃO CVLTUR-AL
ISRAELITA DE BRASÍLIA

Extraio aos Estatutos

Art. l? A Associação Cultural Is-
raelita de Brasília (A.C.I.B.), fun-
dada em 16 de março de 1964, na ci-
dade de Brasília, Distrito Federal, é
uma sociedade civil brasileira, de ca-
ráter cultural, religioso, beneficente
esportivo e social, constituída de li-
mitado número de sócios, integrantes

dade: P°r pessoas que, por qualquer vínculo,
T T - ^ « J j L _i i desejam participar da comunidade is-
1 - Lm o de vendas a vista ,raélita de Brasília e que se rege pelas
2 — Livro de inventários j; disposições do presente Estatuto.

3 — Livro -Ia registro de compras
Gratifica-se quem o<i encontrar.
Peeasa S. A. Comércio e Indústria.

— Petronio TheoGoro Camach°.
Dias: 15 a 19-5-64.

iN*. 08624 — 13-5-84 — Cr$ 1.83«,00)

DECLARAÇÃO

Fernando Nunes da Silva Faustlno,
procurador da firma Padaria e Con-
feitaria Rojml Ltda., sita' à Avenida
W-3, Quadra 8, Lojas l e 2, SCR-Sul,
declara para os devidos fins que fo-

Art. 2? A sociedade, :uja tí:

é por tempo indeterminado, terá o seu
foro na Capital federal.

Art. 3? A A.C.I.B. tem por fina-
lidade:

o) cocperar, '- ., da seu-al-
cance, para a ui

ampliar o conhecimento da t:
da cultura e dos coítumes hc:^
incentivando a d;vir , seus
valores espirituais e a prática dos pre-
ceitos de seus r :os;

V) prestar aos seus sócios e, na
medida do possível, aos estranhos &o
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quadro social, assistência e amparo
por todas as formas ao seu alcance,
apoiando e fomentando realizações
toeneficientes;
r o) ccngregar os integrantes da co-
munidade de Brasília, de modo a lhes
proporcionar atividades esportivas e
soe';

d) difundir entre os associados,
principalmente es de nacionalidade
tetrange'ra, o amor ao Brasil, e c co-
nhecimento de sua civil:-.

e) procurar a ccr i!as so-
ciedades
de reciprocidade, dar a melhor coire-
cução dos objetivos comuns.

Art. 41. A a d m i n i s t r a ç ã o da
A.C.I.B. ficará a cargo da Diretor'a
fleita anualmente pelo Conselho De-
liber-tivo e será constituída dos se-
guintes Direto"es:

j entrgues a seu contador para esrri-
turação, leram extraviados.

Brasília, 11 de ma 'o de 1964. —
Symeon Constantin

b)
c)
â)
e)
/)
ff>

Presidenta
Vice-Presidente
Secretário
Tesoureiro
Diretor Cultural
Diretcr Social
Diretor Vo0al

Art. 48? São atribuições cJo Pre~I-
dente:

o) Representar a A . C . I . B . , em
Juízo ou fora dele, ou ainda perante
ijualquer outro poder, autoridade e
Instituições públicas, : utánjuleas ou
particulares, cem f acuidade* de ccns-
íituir mandatários.

Art. 58. Poderão ser reformados os
•ntes Estatutos por proposta es-

Érita:
a) Da Diretoria;
b) Do conselho Deliberativo;
e) De um quinto dos sócios quites,

fundadores, remidos e contribuintes
som a A.C.I.B..

5 l» As propostas enumeradas nas
leiras a e & deverão ser discutidas em
reunião conjunta da Diretcria e do
Concelho Delibera íivo e «onslderar-se-
|o aprovadas se, prer^te mais f o que
a metade dos membros de cada um
desses órgãos e obtiverem o assenti-
mento de do!s ternos aos prementes.

Art. 59. 5 único. Os membros
pão respondem subsidiariamente, pe-
las obrigações contraídas pela Asso-
eis?.'

Art. 62. A A-C.I .B. só poderá ex-
",'ir-se por motivos de dificuldade

Risúperave;,; no preenchimento-de seus
f In.', -tente reconhecidos pela
Assembleia Gerai, por majora Se dois
terços ds .TU.- membros, ato gorerjia-
tnental e forca de lei; resolvida a d\--
joluçSo, es havsres respectivo;; serão

'. E~t?.do, Mun'cípio
W.Distrito Federal.

Err-sílin. 12 cl» maio de 1964. —
fscsac Schajfirovitch.
ÍN° 8.6-10 — 14-5-64 — Cr$ 3.570.00)

DECLARAÇÃO

Ecc!aro ps:-- es devidos fins o ex-
travio do din'oma de Engenheiro Ci-
vil a nsiai, Roberto Saraiva Ozór'o de
Almeida, ccnfsvido pela Escola Nacio-
nal de Engenharia.

Rio de Janeiro. GB, 11 ds '-naio de
1934. — p.p. Darío Luiz Ferros.

Dias: 18 a 20-5-64.
(N' 20.417 — 12-5-64 — Cr$ 1.53000)

Dia,s: 18 a 20-5-64.
<N» 8.642 — 14-5-64 — Cr$ 2 C 10,00)

DECLARAÇÃO A PRAÇA
Gilson da Silva Gadelha, proprietá-

rio da Casa de Peças Tamoio, estaoe-
â 2* Avenida n? 720, NúcJfo

'.rante. Distrito Federal, decima
naver se extraviado o seu livro d> Re.
glstro de Compras n° 1. por ocas ao
da mudança, de seu escritório.

Brasília. 6 de maio de 1962. — Gil-
son da Silva Gadelha. .

Dias: 18 a 20-5-64.
(N» 8.641 — 14-5-64 — Cr$ i.53i...uuj

ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES
DA CAMARÁ DOS DEPUTADOS

Çonyocsçfa
A Dlreíoria da Associação dos Ser-

vidores da Câmara dos Deputados
convoca os Senhores Associados paia
uma Assembleia Geral Ordinária, a
realizar-se no dia 23 de ma o corren-
te, às 18,30 horas, na Comissão de Or-
çamento. Inexistindo número a As-

a «e realizará em segunda con-
o. uma hora tí?pois (Artigo 52,
í\o mesmo local e a Ordem do

. '"á a seguint3:
I — Aprovação das contas do exer-

cício de 1963 — Art. 53.
II — Aprovação do Orçamento para

o ano de 1964 — Art. 11.
Brasília, 13 de maio de 1964: — Be.

nicio Mendes Teixeira, Presidente —
Jair Oliveira de Souza, l? Secretário.
(N' 8.632 — 14-5-6-1 — Cr$ 2.75-5 CO)

18 a 20-5-64.

CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS
TRABALHADORES NA INDUSTRIA

Edital âe Convocação do Conselho de
Representantes

Eleições dos órgãos de administração
e dos membros da representação in-

ternacional
Na forma do disposto n'as instruções

contidas na Portaria n.? 146, cie 18 de
outubro de 1957, e ditadas, ainda, em
despachos ministeriais (observações
abaixo), e considerando a dec são do
Exmp. Sr. Ministro do Trabalho e
Previdência Social, anulando eleições
realizadas nesta entidade em 6 de ja-
neiro passado (processo MTPS número
10S.180-64>, ficam convocados, pelo
presente Edital, os membros do Con-
selho de Representantes da Confede-
ração Nacional doa Trabalhadores na
Indústria, que se encontram DO gozo
de todos os seus direitos sindica s, pa-
ra, no dia 28 (vinte e oito) de maio
de 1964, se reunirem em primeira con-
vocação às 10 (dez) horas, na sede
da Confederação Nacional dos Tra-
balhadores na Indústria — Rua dos
Andradas 96 — 5.? andar — Rio —
Guanabara — e, em segunda convo-
cação, se não houver número legal, no
mesmo local, as 11 (onze) horas do
mesmo dia, com qualquer número
(para o que os Srs. Delegados-Repre-

j sentantes ficam igualmente desde já
convocados), para processar à eleição
cios componentes dos órgãos <ie admi-
n'stração da Confederação Nacional
dos Trabalhadores na Indústria (Di-
retoria e Conselho Fiscal), observadas
as formalidades legais.

E, na conformidade do disposto nos
í/tigos 37, 38 e seu parágrafo único
e 39 dos Estatutos da entidade, proces-
sar, na mr: s« elei-
ções dos membros da representação
internacional da Confederação Nado-

F O R M U L Á R ! O
Q R T O G R A F I C O

_ Divulgação a.» 266
2.* edição

Preço í CrJ 8,00

2* VENDAI

àt Vendas : Av. Rodrigues AIvtB,
I s Ministério da Fazenda

Aten3«~se a pedidos peio Serviço de Reembèiso Postal

Jal cios Trabalhadores na Icdústria,
prevista no Título VI cios reíeridos Es-
tatutos, observadas as mesmas preá-
cr.coes legais.

Após a sessão preparatória, desti-
nada à verificação das credenciais dos

, Delegados-RpreseiRantes, seca aberto
j o prazo de 24 t vinte e quatro) horas
pura o registro das chapas concor-
rentes, processando-se a eleição na

.o seguinte, que se realizará 2
.) horas após o encerramento do

aludid-o registro.
A cada delegação corresponderá um

voto, .exercitado pelçv membro mais
graduado se, da mesma, fizsrem parto
membros da Diretoria cia entiJade re-
p-^esentada, ou, em caso contrár.o, pe-
lo mais idoso de seus integrantes.

Observações:
1. Na forma do despacho Ministe-

rial exarado na constata apresentada
pela Junta Governativa cU C.N.X.I.
(proc. MTPS 141.786-61», A'á<; parti-
ciparão do pleito os Delegados-Iicpre-
sgntantes das Federações sob inter-
venção.

2. Ainda em atenção à solução dada
Un despacho Ministerial, à consulta
formulada pela Junta Governativa da
C.N.T.I. (proc. MTPS n, 141.763-64),
Apenas será custeada, pela Confede-
ração, a passagem do Delegado-Votan-
te de cada Federação e garantido o

o das rs.':picii.-.-.s cUái.-t, a:é
o máximo de 4 (quatro), sem que isso
traduza restrição à presença e parti-
cipação (sem. ónus para a C.N.T.í.).
dos deojaia Delegados-representantes.

3. A convocação indevida pela Fede-
ração respectiva dos seus Deiegacios-
Representantes acarretará ónus para a
*íe?ma (art. 7.?, alínea* "i", dos Es-
tatutos da C.N.T.I.).

Elo de Janeiro, 14 de" maio de 1984.
— Francisco' Spolidoro Borges — Pre-
sidente. — Flõrlauo áa SUvsira Sía-
ciei — Tesoure^ro, pela Junta Gover-
nativa.
ÍN.» 8-843 — 15-5-64 — Cr$ 4.030,00)

DECLARAÇÃO

Symeon Canstantln Messuiis, firma
Ind.vidual estabelecida à Qui tóv i K
lote 12 (Setor Automobilístico) Ta.
guatinga — Distrito Federai, com o
ramo. de Oficina mecfenica, declara
gora os devidos fies, que seus livros
Diário n? l, Caixa n' 2 e Razão n» l,

Posto de venda
dês D I Á R I O S O F I C I A I S

ESTAÇÃO RODOVIÁRIA

3.. PAV.M.NTO

ã de informações

tio TOURÍNG CLU8 DO BRASIL

Telefone: 2-3G37

BRA.SILAR S. A

AVISO
Avisamos aos Senhores aci

i.iiòn-rr.-a Bra^ilar h
qus se encoíitiarn à sua • j na

aocxai à Super Quadra n1-' 1C3,
. / __ 28 — 29 em B:asii:a —
, Fetíer&l, durar.ta o horário de
:iie (clas 8 às 12 — das 13 ás

18 horas), as listas de subsciiçáo das
a;ões do aumento de capital aprova-
do pala Assembleia Geral Extraordi-
nária realizada no dia 2 de raaio de
1961.

Avisamos, outrossim, que o prazo
para o exe. cicio do direito pi i.
ciai expira 30 (trinta) dias após a úl-
tifr,a publicação deste aviso.

ASSEMBLEIA GERAL ExTCAoaciNÁr.u
Convocação

São convidados os senhores ac:o~
nistas da sociedade çnôniina Brasiiar
S. A. para se reunirem em Asfcm-

ia Geral Extraordinária no dia 27
de junho de 1984 — às 14 horas — na
sede social — à Super Quadra núme-
ro 108 — Lojps 27 — 28 — 29 — «n
Brasília — Distrito Federal — paia
a seguinte ordem do dia:

a) Concretização do aumento do ca-
pital aprovado pala Assembleia Geral
Extraordinária, realizada no dia 2 de
maio de 1864;

b) Preenchimento de vaga na Di-
retoria e reajustamento da honorá-
rios;

O Assuntos de interêise social.
Brasília, 3 de maio de 1964. — Al-

)Srto Faria Marques — Diretor Co-
nercial. — Etít;ar oliva Manuel —
Diretor de Vendas.

Dias: 18 a 20-5-04.
(N» 8.650 — 5.5.84 — Cr$ 2,295,00)


